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OUTROS

P. P.  9265

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO  ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA CÂMARA - PROCESSOS VOLUNTÁRIOS E EX OFFICIO Nºs  146/
2002 e 147/2002
RECORRENTE: B.S.E. S/A
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RECORRIDA:  FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATORA: NEUSA MARIA DUARTE PINHEIRO

ACÓRDÃO nº  006 /2004

Ementa: ICMS. Diferença de Alíquota. Mercadoria
procedente de outra Unidade da federação destinada a
consumo ou ativo fixo. É procedente o lançamento que
exige o ICMS - diferencial de alíquota - não recolhido
quando da ocorrência do fato gerador, nos termos da
legislação estadual vigente. Recursos voluntários
conhecidos e providos, em parte. Recursos Ex Officio
improvidos. Decisão unânime.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina,
05 de fevereiro de 2004
FRANCISCO DE ASSIS MOURA ARAUJO - PRESIDENTE
EMMANUEL PACHECO LOPES - CONSELHEIRO
NEUSA MARIA DUARTE PINHEIRO - CONSELHEIRA\ RELATORA.
MIGUEL BARRADAS SOBRINHO - CONSELHEIRO.
JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES JÚNIOR - PROCURADOR DO ESTADO.

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO  ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA CÂMARA - PROCESSOS VOLUNTÁRIOS  E EX OFFÍCIO Nºs 148/
2002 e 149/2002
RECORRENTE: B.S.E. S/A
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RECORRIDA:  FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATORA: NEUSA MARIA DUARTE PINHEIRO

ACÓRDÃO Nº 007/2004

Ementa: ICMS. Diferença de Alíquota. Mercadoria
procedente de outra Unidade da federação destinada a
consumo ou ativo fixo. É procedente o lançamento que
exige o ICMS - diferencial de alíquota - não recolhido
quando da ocorrência do fato gerador, nos termos da
legislação estadual vigente. Recurso  voluntário  148
conhecido e improvido  e ex officio conhecido e
parcialmente provido. Recurso voluntário 149
conhecido e parcialmente provido e Ex OffIcio,
conhecido e  improvido. Decisão unânime.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina,
05 de fevereiro de 2004
FRANCISCO DE ASSIS MOURA ARAUJO - PRESIDENTE
EMMANUEL PACHECO LOPES - CONSELHEIRO
NEUSA MARIA DUARTE PINHEIRO - CONSELHEIRA\ RELATORA.
MIGUEL BARRADAS SOBRINHO - CONSELHEIRO.
JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES JÚNIOR - PROCURADOR DO ESTADO.
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